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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684.544/000'l-26

RUA JOSÉ DÊ FRANçA pÊRÊtRA, N.. 10 - CEp.: 85.230400 - FONE/FAX (42) 364+1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO Ne tt7l202L

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE E A EMPRESA; MATCON SATDANHA 09462030910, CNPJ ne.

35.996.079/0001-37, com sêde na Rua Generoso Karpinski, s/n, Centro, Município de Santa

Maria do Oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNICÍHo DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544 /0007-26, nestê ato
representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade nq 6.296.081-7/SSP - PR e do CPFIMF ne 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vleira Fernandes, RG;

1.006.638.21/ SSP/PR e do CPF; 050.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oestê - PR. denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa; MAICON SATDANHA 09462030910, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 35.996.079/0001-37, com sede na Rua

Generoso Karpinski, s/n, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. Neste ato

representada pelo (â) Sr.(a). MAICON SALDANHA inscrito no CPF n.e. 094.520.309-10,

residente e domiciliado no mesmo endereço, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.s 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial np 0?6/2021,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.e l\2/2021, da Secretaria Municipal de Educação, e

proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSUTA PRIMEIRA . DO OBJETO

o presente Edital de Pregão tem por objeto a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

oESTE-PR, PARA O PERÍODO IETIVO DO ANO DE 2021". Recursos: Vincula

Secretaria Municipal de Educação.

CúUSULA SEGUNDA - DO VATOR CONTRATUAT

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

os e Livres.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ 95.ô84 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N." 10 - CEp.: 85.230{00 - FONE/FAX (42) 36441359

NHA O9i[620:l{r!r10, CNPi ne. 35.996.079/0001-37, com sede ne Rua Generoso Karpinski, s/n, Cêntro, MunicípioMAICON SALOA

Santâ Maria do Oeste - Paraná

0 LINHA 20 - OURO VERDE E NOVO HORIZONTE
134,00 KM ContrataÉo de 0í (um

bus com motorista, para atender a seguinte
Com saída da localidade Ouro Verde e Novo

rizonte até o Colégio Estadual do Campo
strela do Oeste ê Escola Municipal do Campo
aulo Reglus Neves Freire, com baldejo no
rario do meio dia. Parâ o transporte de alunos
ensino Fundamental l, lle Enstno Médio.
riodo: Manhã/tarde. Especificaçóesi

Quilometragem total da rota por dia: 134,00 km

) Veículo tipo

tpo de VeÍculo: Ônibus

12.194,0O ,20 51.214.AO

AL 1.2'14.80

A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

57.214,80 (CINQUENTA E UM MIL DUZENTOS E CATORZE REAIS E OITENTA CENTAVOS),

PARÁGRAFO ÚN|CO: tlo preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indirêtas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer naturezâ, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusurÁ TERGETRA - LocAL DA pREsrAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização peÍo Setor competente da Secretaria
Municipal de Educação:

§ 19 - Durante a vigência do prêsente Contrato, a qullometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo
LINHÀ bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapass

estabelecidos pela Lei Federal ns.8.666/93 e alterações posteriores.

e a lunos de cada

os percentuais

LINHA DESCRTçÃO

LINHA 20 - OURO VERDE E NOVO HORIZONÍE
134,00 KM

Contratação de 01 (um) VeÍculo tipo Ônibus com
motorista, para atender a seguinte rota: Com saída da
localidade Ouro Verde e Novo Horizonle até o Colêgio
Estadual do Campo Estrela do Oeste e Escola Municipal
do Campo Paulo Reglus Neves Freire, com baldeio no
horario do meio dia. Para o transporte de alunos do
ensino Fundamental l. ll e Ensino Médio. PeÍíodo:
Manhã arde. Especmcaçôes: Quilometragem total da
rota por dia: 134,00 km. Tipo de Veículo: Ônibus

L..Otálr: Produto/Sêryrço. ]l:':,::r.r,i. UBklãdê Ouantidadg lrr Prêço total

KM

€
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FriÁNÇA pÊRÊtRA, N." 10 - CEp.: 85.23&000 - FONEIFAX (42) 35441359

§ 2s - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

MARCâ Pl.Âri cHASST

LINHA 20 - OURO VERDE
E NOVO HORIZONTE
134,00 KM

PÀSSAGEIRO ONIBUS vw/16.180 CO BXl5B33 9BWYTARBXSOaa6aT9

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido s) pelos motorista(s):

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação
das sanções cabíveis.

CúUSUIÁ QUARTA - DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTo
O pagâmento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de

Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de

veículos nos termos da Resolução n.e 84 de 79117/1998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CoNTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor rêtro mencionado com

antecedência mÍnima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

§19 - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento sêrá

liberado.

§2s - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular

das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúUsUIÁ QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,

que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem r

para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

LINHA NOME CNH

LINHA 20 - OURO VERDE E
NOVO HORTZONTE 134,00
KM

SOARESANDERSON

SATDANHA

04741174330 AE

cóDIGo DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

rsos reservados

LINHA TIPO

CATEGORIA

t
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N." í0 - CEp.: 85.23S000 - FONE/FAX (42) 36441359

CI.AUSUtA SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

PARÁGRAFo Últco: o início da prestação dos servíços de transporte, objeto deste contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

CúUSUIA SÉIIMA - DIREIÍoS E RESPoNSABITIDADES DAs PARTES

Constituem dirêitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições
de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,
cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhímento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer
acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 5s do Regulamento de Seguro de
Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne. 67.784/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o

CONTRATANTE de toda e quãlquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas dp ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviç s venha a ser inconveniente,

Ja constatada a ingestão dequando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação

)

2021 1730 08.00/..12.361. 1 201.2042 0 3.3.90.33.00.00 Do Exeíc,cio
2021 1740 08.004.1 2.361.1201.2042 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício
2021 1750 08.0u.1 2.361.1201.20/.2 117 3.3.90.33.00.00 Do ExercÍcio
2021 1760 08.oM.1 2.361. 1 20 1.2042

d 5 ões cabíveis.

CNPJ: 95.684.54410001,26

(

h32 13.3.90.33.00.00 lDo Êxercícto
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 9568454410001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N." 10 - CÊp.: 85 230400 - FONúFAX (42) 364+1359

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos
mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas
localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de
objetos, utensÍlios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutênção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vlstoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárlas e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

ll- Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegari
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cúusulÁ otrAvA - DAs sANçÔEs ADMrNrsrRATrvAs PARA o cAso DE tNADtMptEMENTo
CONTRATUAL

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações

posteriores, nas previstâs no Edital do Pregão Presencial n.e O2612O21', bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou totãl do

Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§19 - As multas mencionadas nâs alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mêdiante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

.iudicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as

ou em outros que o complementem, não manter sua

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer d
ro , falhar ou fraudar na execução
b es definidas neste instrumento

lar o falsa ou cometer fraude fiscal,
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sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de
responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do dlreito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
até 02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perente a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CúUSUTA NoNA. DA REscISÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.p 8.666/93.

CúUSU|Á DÉCIMA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob
o n.e 744.802.279-20, a quem câberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.q 8.655/93.

CúUSUI-A DÉqMA PRIMEIRA - DoS ADITIVoS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devldamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Munícipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PAúGRAFo Últco - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusurA DÉqMA SEGUNDA - DA suBsflTurçÃo DE vEícuLo(s) ACTDENTADo(S)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PAúGRAFo Úwtco: No caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sêrá o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusuu DÉctMA TERCE|RA - DA cEssÃo DE DtREtros
Fica expressamente vedado à CONÍRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos

decorrêntes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do

CONTRATANTE.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.6 3, dos Princípios Gerais de Direito.

PARÁGRAFO ÚntCO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.656/93.
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MUNICIPIO DÊ SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

RUA JoSÉ DE FRANÇA PERETRA, N.. 10 - CEP.: 85.230{00 - FONE/FAX (42) 36441359

CúUSUIA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
Fice eleito o foro da Comârca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente pãra
dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias dê igual
teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.
Santa Maria do Oeste, 06 de Agosto de 2021.

TESTEMUNHAS:

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

N ILCÉ FERNANDES

SECRETÁRIA rvlY

I
NICIPAT DE EDUCAçÃO

I

§Cfr,n,-
Giúçalino

§,

de Oliveira

GESTOR DO CONTRATO

rl

J

h
)

,S*Md,k
RG: 1.370.3 40

CPF: 085.053.509-36

)) /I .,! ,.,t ..t ,>,t- /, / ./,, .Í:-.
erÍsláinê-da Luz Castfo - "

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

CNPJ: 95.ô84.544/0001-26

(t,I
MAICON SALDANHA O9I[62O3G' 10

REPRESENTANTE tEGAt



essor§ SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL É INTERMUNICIPÂL

Sêg!radora do Grupo SCôR

ESSOR SEGUROS S.A. CÓD, SEGURADOOl4gO CNPJ:14.525 .50 RAMO:
No DA PRoPoSTA: 3í0553 ApóL ICE: 1002806193017 ENDOSSo:0 - Apólice

VIGÊNC|A DO SEGURO: DAS 24H DE 03/08/2021 ÀS 24H DE 03t08t2022

Ítq

SEGURADO - Nome: s
Endereço: KARPIR N'' q- Complemenlo: SALA
Baino: CENTRo Cidade: Sânlâ do Oestê UF:PR CEP:85230000
Tipo de P€ssoa JLrrid.,

CPF/CNPJ :35 .079/0001-37
ESTIPULANTE - Nomê: [.,lAt SOARES 0

vEícuLo sÊcuRADo - t. r ripo de veículo:Ônibus
CPF/CNPJ: 35.996.079/0001 -37

Marca: EN Modelol w161
_ Ano FabÍicação: 1995 Ano Modelo: 1995 placa: BXJ6B33 Chassis: 9BWYIARBXSD886879 Renavam:6359914933

N' Passêgeiros: 33 N'Tripulanles:l uülização do VeíoJlo: Seúco de Transoortê Esmlâr

PreÍxo

COBERTURAS GoNÍRATADAS E LIMITES MÁxIMoS INDENIzÁVEIs PoR vEÍcULo (EM R$)

Cobertura
oanos Coeorais e./ou Maledais Causados a passags. e Danos Corp. Terc. não Trânsp.
Danos Morais Causados a passagêiros e a Terceiros Não Transp. a[rc único
Danos Estéücos Causados a passageiros

Danos Estéticos Causados a Tercêiros náo Transportados
Acidenles Pessoais a Tripulântes - Moílo Acidenlal

. ,cidentes Pessoais a Tripulantos - lnvalidez permanente por Acidsnte
Vcidentês Pessoais a Íripulantes - Despêsas Médicas Hospilalares

Delesa Civil

Limttê Máximo prêmto
Procosso Susep lndênlzação Franqulas LÍeuido
1 14.9014131201U1 700.000,00 632,00
15414.901N3n01341 Não CoÍrtratada
15414.901413/2013-41 Não Contmtada
'15414.901413/2013-41 Náo ConÍatada
15414.9006732013-08 P/Tripulante 30.000,00 i i,90
15414.900673,201$08 P/Tripuhnte 30.000,00 3,60
15414.900673/201348 P/Tdpulante 3,000,00 12,01
1í14.9014'13i2013-41 Não Conlrdtada

col*f'Iâ€ c§$ §*tct*ât
tl

As cobêíuíEs do Dânos Matoriai§, CoÍpolais, Morais e Estéljcos não se confundom oú s6 comunicâm Vêífiqu€ os conceilos dislinlos de a6da úÍna no olossáío d6s CondiÉes Gêrais.

PARCELAMENTO (EM R$)
-ârcela Vencimento Valor

\.í 13fi8n0?1 118,16
2 13109n021 117,62

3 13t10n021 117.62

4 16111n0/ 17 ,62
5 13112n021 117,62
6 13n1n022 117,62

Meio de pag,

Ficha de Compênsação

Ficha de Compensaçáo

Ficha de Compensaçáo

Ficha de Compensação

Ficha de Compersaçáo
Ficha de CompensaÉo

CORRETOR

GUARACIG CORRETORA OE
Parcêla Vencimento Valor Mêio de pag.

SEGUROS LTDA

Cód. Susep: 202041937

OBSERVAçÔEs

Leia atentamente as Condiçôes Gerais, principalmente as exclusôes. ConÍra os dados constanles nesta apólice e, em câso de divergências, procure
imediatamente seu conêtor. Quaisquer modificaÉes ao presente sêguro deverâo ser foitas, akavés de seu CorÍetor, à Ssguradora de forma expressa
e só serão válidas após ânuência da Seguradora. A ESSoR SEGURoS S.A., a seguiÍ denominâda 'SeguÍadoÍâ', basêandGse nas declaÍaçoes
constântês da proposta e do questionário devidamente pÍêenchido pêlo segurado, que sêrvindo de base à emissão da presente apólice ficam íazendo
parie integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentÍo do prâzo, as mberturâs mntratadas nesta apólice de

seguro sujeitas à âplicâção de franquias de câda Íeclamaçáo indenizável e âté o limÍte máximo de indenizaçáo, conforme Íegistrado nesta, nos
termos e sob as CondiFes Gerais, que íazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à íaculdade
de não renovar a apólicê na data de vencimento, sem dêvolução dos prêmios pagos nos lêrmos da apólice. As CondiFes Gerais deste Seguro estão
disponíveis no SITE 0A SEGURADoRÁ. A aceitação do seguro eslaú sujeita à análisê do risco.0 registÍo deste plado na SUSEP não implica, por
parte da autarquia, incêntivo ou recomendação a sua comercializaçáo. 0 segurado.podefá consultâr a situagão cadastral de seu coretor de seguros
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome complelo, CNPJ ou CPF. As condiçÕes contrafuais/regulamento
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, podêrão ser consultadas no endereço eletronim www.susep.gov.br, de amrdo com o
número de procêsso constante da apólice/pÍoposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Aularquia Federal responsável pela

íiscalização, normatização ê controlê dos mêrcados de sêguÍo, previdência complemêntar aberta, capitalização, resseguro e corÍelagem de seguros.
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484

Localr Rio de Janeiro Data: 06/08/2021
fivoruius'

- DiÊlar Exe&lit/a

sERVtçOS CONTRATADOS
Valor do SêÍviço:

VabÍ do S8Íviço:

PRÊM|O DAS COBERTURAS E SERVTçOS CONTRATADOS, TOTATS DA ApóLtCE (EM Rg) prámio Ltquido: 659,51

Adicionalde Fracionamonto: 0.00 LO.F.: ]l§J§_ Vator dos SoMços: 0.00 Tobla pagar 70616
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DE TRANSPORTE ESCOLAR

MAICON TRANSPORTES, lnscrito no CNPJ n" 35.996.079/0001-37, estabelecida na rua:

Generoso Karpinski, Centro, Cidade Santa Maria do Oeste PR, CEP: 85230-000, assim

representado pelo seu Diretor, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF n' 094.620.309-10, RG n'
13.443.944-0,SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE.

ANDERSON SOARES SALDANHA, brasileiro, casado, motorista, domiciliado à Rua

Projetada 1, no SN, bairro Santa Rita, no município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85230-000,

portador do CPF: 078.877.339-95, documento de identidade RG: 10.628.793-7, e CNH CAT

" AE" no 047 .41 1 .7 43-30, doravante denominado CONTRATADO.

As partes estabelecem o presente instrumento em sua melhor forma de direito, dentro das

cláusulas a seguir:

..-LÁsULA PRIMEIRA-oBJETo

O objeto deste instrumento é a realização do serviço de transporte escolar pelo

CONTRATADO utilizando todos os meios necessários, incluindo mão de obra, insumos,

combustíveis, manutenções e veículos.

CLÁUSULA SEGUNDA-VEíCULO

O CONTRATANTE fornecerá o seguinte veículo para a prestaçáo do serviço contratado:

TIPO MARCA MODELO coR RENAVAM

ÔNIBUS BXJ6B33 VOLKSWAGEN \ ivl16.180CO 1995

CLÁUSULA TERCEIRA_PRAZO

\v O prazo contratual será de 4 (quatro) meses contados a partir da data de assinatura deste

contrato, podendo ser rescindido pelas partes com aviso prévio de 30 (trinta) dias. O prazo será

renovado automaticamente por 30 (trinta) dias ao final da vigência deste contrato, caso as partes

não se manifestem.

CLÁUSULA QUARTA-VALORES

4.1. A CONTRATANTE pagará pelos serviços contratados apenas as viagens realizadas pelo

CONTRATADO, que serão fechadas mensalmente para pagamento. Não será devido pela

CONTRATANTE qualquer valor fixo, nem por hora parada.

4.2. O valor pago ao CONTRATADO será somado embasando-se em 20 dias letivos, onde em

média paga-se R$ 75,00 por viajem realizada, somando um total de R$ 1.500,00.

CLÁUSULA QUINTA-RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

5.1. O CONTRATADO é responsável por quaisquer danos causados no referido EQUIPAMENTO

VEiCULAR, a terceiros e nas dependências Alfandegárias e Portuárias.

PLACA ANO

BRANCA 00635994933
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5.2. O CONTRATADO é o único responsável pelas despesas e encargos, mas não se limitando

ao 13o salário, encargos trabalhistas e previdenciários, uma vez que este contrato não cria

qualquer relação trabalhista entre as partes e entre uma parte os empregados, prepostos,

funcionários, sócios, administradores e/ou representantes da outra parte.

CLÁUSULA SEXTA-RESPONSABILIOADES DO CONTRATANTE

6.1. O CONTRATANTE providenciará para que os veículos utilizados estejam em condiçôes para

executar as prestações de serviços contratados de acordo com as normas vigentes de trânsito

brasileiro, órgão DETRAN, DENATRAN, DNER;

6.2. O CONTRATANTE assumirá quaisquer responsabilidades por quaisquer multas de trânsitos,

conservação de equipamento veicular, honorários e demais despesas com o condutor.

cLÁusuLA sÉTrMA-D|sposrÇÕES FrNArs

As partes elegem o Foro da Comarca de Pitanga PR, por mais privilegiado que outro venha

\< ser, para dirimir quaisquer conflitos oriundos do presente instrumento.

Assim, justas e contratadas sobre toda e cada uma das cláusulas e condições acima

enunciadas, as partes, assinam o presente instrumento a fim de que produza a avença os seus

regu lares efeitos, inclusive perante terceiros.

Santa Maria do Oeste PR, de de 2021
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CONTRATADO ANDERSON SOARES SALDANHA
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UNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUÀ JOa€ DE FRÁNÇÁ PEiEtRA, a6.2a0-000 , FofiE/FÁx: lo42) 36aa-í2r,

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 IL7I2O2I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa JurÍdica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob np 95.684.544/0001-25, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratada: MAICON SALDANHA 09462030910, CNPJ no. 35.996.079/0001-37, com

sede na Rua Generoso Karpinski, s/n, Centro, Município de Santa Maria do Oeste -
Paraná.

oBJETO: "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE

TRANSPORTE ESCOIAR, DO MUNrcíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA O

PERíODO LETIVO DO ANO DÉ2O2I».

Total global do contrato de RS 51.214,80 (CINQUENTA E uM MlL, DUZENToS E cAToRzE REAIS

E OITENTA CENTAVOS).

Data de assinatura:06 de Agosto de 2021.

vigência| 3U12l2lzt.

CON SALDANHA 09462030910, CNPJ no. 35.996.079/0001-37, com sede na
o de Santa Maria do Oeste - Paraná.s/ Centro M clunln,Generoso

12.194,00 ,20 1.214,801 LINHA 20 . OURO VERDE E NOVO

motorista, pera atender a seguinte rota
saÍda da localidade Ouro Verde e

Novo Horizonte até o Colégio Estadual
Campo Estrela do Oeste e Escola

Municipal do Campo Peulo Reglus
Neves Freire, com baldeio no horario do
meio dia. Pa[a o trensporte de alunos

ensino Fundamental l, ll e Ensino
Médio. Período: Manhá/tarde

Quilometragem total da

po de VeÍculo: Ônibus

KM ContrataÉo
po Ônibus com

oH R NTEzo 341 00
0 u m eÍcu tilo

por dia: 134,00 km

1.214,80OTAL

I otá htem lmooutacervh; l:htnidada PF?ao . lPiéço hlal
20



06t08t2021 Prefeitura l\runicipalde Santâ Maria do Oeste Yr9

rst a rto oo panalÁ
PRI]}'EI'I'URA MUNICII'ÂL DE SANTA MARIA DO OESTE

LtcrrAÇÀo
E\TRATO DE CO\TRATO ADMINISTRATÍVO N" II71202I

EXTRATO DE CO\TRATO AI)MINISTRATIVO N' 1I71202I

95.68,1.544/0()0 1 -:ô. .i)rÍ, sdor nr l(ua Joj. ( . i r;u ça i).r.r -.r. ! I ji,rta \Ía.ie do Oeste .. PR, nesle ato representado por seu prefeito municipal, Sr
OSCAR DiLC,'.:].
Contratada: !l^lCO\ SALD^NH^ 09462030910, CNPJ n". 35.9S6.079i0001-37, com sede na Rua Generoso Karpinski, s/n, Centro, Municipio
do Santa Maria do oeste Paraná.

OBJETO: 'CÔNTRATAÇÀO DE f,MPRESA PÀRÀ PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE TRÂNSPORTE ESCOLA& DO MUNTCÍ}IO Df,
sANTA MARIA Do oESTE-pR. pAR{ o pERíoDo LETlvo Do ANo DE 2021..

^IC-ON 
SaLD^\H^ 09aó1010910. a \pl f 1i 996 íi -:9 lxln .l7 ron cd. nâ Rü (;cnen'$ KsrpLnrki. \h. C.nrro. Mún'ciro de S.nr. Mrru do Cr6E - Pa@i.

; i\n,\ iíl ! r ri(, \ t:tÍrf
I

}'rE . Es( ia l.i).n iÍ,.1 & CeoÕ Páut' ic8lus N.v.s FEüc. com n ltio no hodiô

lc {.i. oa Pi,' r. §prnc lo rlúb! dô.tr3i:d FLú66Íál L ll . Ensinô Àlidio

&prcilicâçô.s: Quilom.t6lo ioÉl dn Di. poÍ din: 134,00 kn

TotalgloLal do,:,,r.".'r lr qc 5' l',1.çC (('l\QtrE\iT.\ E LJM MII-. DI-TZENTOS E CATORZE REAIS E OITENTA CÊNTAVOS).

Dâtâ de :rssinâturr. ij6 '.le .\jÍr:ro de l02l
Vigênciâ:31 ll'l.l '

Publicrdo por:
Elizeu Moreira

Código ldentiÍicâdor:B3942C0C

Matéria publicaria no L)iririo Oficiai dos Municrpios do Paraná no dia 06/08/2021 . Edição 2322
A veriÍicaçào dc autcntrcidade da matéfla podc ser têita inl'orrnando o código identificadoÍ no site:
http://www.diari,rmunicipai.com.br/ampr
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